
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

 

 

Informações acerca da reexecução da pavimentação 

asfáltica em ruas do Jardim Santa Helena.  
 

 

CONSIDERANDO a informação de que está prevista a 

reexecução da pavimentação asfáltica na Rua Paulo Cesar Cordeiro, conforme 

aviso entregue aos moradores, no bairro Santa Helena, mesmo que a pavimentação 

existente tenha sido concluída há apenas dois anos, gerando dúvidas e 

preocupações entre os moradores sobre a justificativa e a necessidade dessa nova 

obra; 

 

 

 
Aviso entregue aos moradores. 

 

 

 

 

 

 

 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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CONSIDERANDO a presença de maquinários na Rua 

Fernando Rogich Vieira, no dia 21 de outubro deste ano, o que indica que as obras 

serão iniciadas;  

 

 

 
                   Imagem feita na manhã do dia 21/10/2024. 
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CONSIDERANDO que, embora a pavimentação ao longo 

da Rua Fernando Rogich Vieira não apresente problemas generalizados, há uma 

situação específica que necessita de intervenção urgente: a esquina da rua, que 

sofre com o deslizamento de um barranco, comprometendo a estabilidade do 

asfalto. Até o momento, foram aplicadas apenas medidas paliativas, como a 

colocação de piche, que não resolvem o problema de forma definitiva, visto que o 

asfalto continua cedendo devido à falta de contenção adequada para o barranco; 

 

 

 

                       
                      Imagem do asfalto cedendo na Rua Fernando Rogich Vieira. 
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CONSIDERANDO que diversas outras ruas da cidade 

encontram-se em estado crítico de conservação e necessitam urgentemente de 

pavimentação adequada, o que torna incompreensível a priorização de recursos 

públicos para a reexecução de uma via que já recebeu obras recentes; 

 

CONSIDERANDO a importância de zelar pela 

transparência na aplicação de recursos públicos e assegurar que as intervenções 

sejam realizadas de forma criteriosa e justificada, atendendo às reais necessidades 

da população, 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a 

Prefeitura Municipal de Sorocaba, para que esclareça os seguintes pontos: 

 

 

1) Por qual motivo a prefeitura está promovendo a 

reexecução da pavimentação em ruas do Jardim Santa Helena, considerando que o 

asfalto atual foi concluído recentemente? Esclarecer se houve alguma falha na obra 

anterior que justifique a necessidade de refazê-la. 
 

2) Porque medidas paliativas, como aplicação de piche, 

continuam sendo adotadas em vez de uma contenção adequada para estabilizar o 

solo e garantir a durabilidade do asfalto na Rua Fernando Rogich Vieira? 

Esclarecer se existem planos para solucionar de forma definitiva o problema nessa 

esquina onde o asfalto cede repetidamente devido ao deslizamento do barranco.  

 

3) Caso existam razões técnicas para justificar a nova obra, 

apresentar o laudo técnico detalhado que embasou a decisão. 

 

4) Informar o custo total previsto para a nova pavimentação 

e indicar de onde será proveniente o recurso orçamentário. 

 

5) Enviar cópia completa dos processos licitatórios 

referentes tanto à obra atual quanto à anterior, especificando as empresas 

contratadas, os serviços incluídos, e os valores pagos em cada contrato.                                                                

 

 

 

 S/S., 21 de outubro de 2024. 

 

 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

Vereador 
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